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PROJETO DE LEI Nº ...../2012

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL JOSÉ

BEZERRA DE MENEZES.

 

 É considerada de utilidade pública a Associação Assistencial José Bezerra de Menezes, entidade civil sem finsArt. 1°.
lucrativos, com sede na Rua das Malvas, s/n, bairro de São Miguel, no Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2°.

 

            Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 21 de agosto de 2012.

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

   

A Associação Assistencial José Bezerra de Menezes é uma associação sem fins lucrativos, apartidária e que tem como

objetivo fomentar, apoiar, estimular, desenvolver e promover a inclusão sócio-cultural de pessoas idosas, tendo criado, com
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este mister, programas de atuação permanente e uma infraestrutura  que permite o acolhimento e atendimento das pessoas

idosas. Entre as iniciativas patrocinadas pela AAJBM, destaca-se a “Casa de Repouso do Ancião José Bezerra de Menezes”,

que proporciona aos acolhidos o necessário abrigo, alimentação, higiene, condições para a preservação da saúde e

oportunidades de socialização. Enfim, um amplo espectro assistencial é desenvolvido pela entidade, cuja ação serve de

exemplo e parâmetro para todos os que se dispuserem a realizar trabalho similar, de superior importância para a mudança de

conceitos e a adoção de novas práticas humanísticas que geram desenvolvimento social e estimulam projetos semelhantes em

toda a região.

 

 

DEPUTADO HEITOR FERRER

DEPUTADO (A)
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
    28ª  LEGISLATURA 2ª  SESSÃO LEGISLATIVA

LIDO NO EXPEDIENTE DA 99ª SESSÃO ORDINÁRIA em 18/09/12
_______________________________________________

DESPACHO
( X  ) Publique-se e Inclua-se em Pauta
(  X ) Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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ESTAGIÁRIO (A) / COLABORADOR (A)
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SECRETÁRIA EXECUTIVA
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
14/11/2012

PROJETO DE LEI Nº123/2012

AUTOR:  DEPUTADO HEITOR FERRER

ASSUNTO: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL JOSÉ BEZERRA
DE MENEZES.

PARECER

 I- HISTÓRICO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em seu
art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o Projeto de Lei n.º 123/2012, de autoria do Excelentíssimo  Deputado Heitor Férrer, que:
“Considera de Utilidade Pública a Associação Assistencial José Bezerra de Menezes.”

  Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta:

“... Que a Associação Assistencial José Bezerra de Menezes é uma entidade sem fins lucrativos, apartidária,
e que tem com objetivo fomentar, apoiar, estimular, desenvolver e promover a inclusão social-cultural de
pessoas idosas, tendo criado com este mister, programas de atuação permanente e uma infraestrutura que
permite o acolhimento e o atendimento das pessoas idosas. Entre as iniciativas patrocinadas por esta 
entidade destaca-se a Casa de Repouso do Ancião José Bezerra de Menezes...”   

 II-ASPECTOS JURÍDICOS

 1.  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL

O Projeto de Lei em referência encontra esteio jurídico na Constituição Federal e na Constituição do Estado.

Examinemos:

Dispõe o Art. 1° da propositura sub examine:

“Art. 1º. É considerada de Utilidade Pública, a Associação Assistencial José Bezerra de Menezes, entidade
civil sem fins lucrativos, com sede na Rua das Malvas s/n, Bairro São Miguel, no município de Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará.” 
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O Texto nacional prevê a autonomia dos entes federativos e as competências reservadas aos Estados, em
seus artigos 18 e 25, § 1º respectivamente,  ex vi :

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.”

A Carta Estadual do Ceará  em obediência a nossa Lei Maior, determina em seu art. 14,  inciso I,  o seguinte:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguinte princípios:

I - respeito à Constituição Federal e à Unidade da Federação;”

 O Texto Cearense,  ainda em seu art. 60, inciso I,  determina que cabe a iniciativa de leis aos Deputados
Estaduais,  o que autoriza o Excelentíssimo Deputado Heitor Férrer,  a  apresentar a propositura na forma de
“Projeto de Lei”, in verbis:

"Art. 60.  Cabe a iniciativa de lei:

I - aos Deputados Estaduais;”                                                                     

Do ponto de vista técnico-jurídico, nada há que obste a iniciativa do Nobre Parlamentar. Trata-se de
competência remanescente ou residual, isto é, uma competência que lhe foi conferida a partir de matéria
remanescentes, não vedadas alhures. Portanto, o autor   não extrapolou os limites de suas iniciativas
estabelecidos seja pela Constituição Cearense ou pela Constituição Federal.

Assim sendo, a propositura também se encontra em perfeita consonância  com o “Principio da Separação
dos Poderes”  consagrado pela Carta Magna Federal que determina em seu art. 2º, abaixo reproduzido:

“Art. 2º. São Poderes da União independentes e harmônicos entre si o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.”

2. DA  LEI  ESTADUAL N.º 12.554  DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de Natureza Privada é disciplinada pela Lei
Estadual n.º 12.554 de 27 de dezembro de 1995.

Estabelece o artigo 1º da Lei acima mencionada:

  “Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às Sociedades civis, associações com
atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e
fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas nesta Lei”.

Os documentos necessários para concessão de título de utilidade pública estadual com a finalidade de
instruir a respectiva proposição legislativa, estão elencados no  art. 2º, alíneas, “a”,”b”,”c”,”d”,”e”, §§§ 1º, 2º e
3º  da  lei  acima  mencionada  ou  sejam: 

“Art. 2º  ..................
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a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas,
fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;

b)Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior, com a exata
observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do
Ceará - F.C.O.S.C., da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que
a entidade está em plena atividade;

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de
diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou
associados, sob nenhuma forma ou pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao
de outra entidade congênere ou ao Poder Público;

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a tornarem público
os relatórios circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período,
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade moral
comprovadas.

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado em original.

§ 2º - A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou afixação dos seus relatórios e
balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada.

§ 3º- O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública - SSP, ou por um
Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um pároco.”

Constatamos que o projeto em foco   veio devidamente acompanhado dos documentos exigidos pela lei
reguladora da matéria  conforme preceitua o art. 2º, alíneas e parágrafos,   para a concessão do Título de
Utilidade Pública Estadual.

Quais sejam:  

  I – Comprovou conforme determina  a lei em seu art. 2ª , alínea “a”,   que possui   personalidade jurídica
própria, através de Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo Cartório em que se averbou o
registro. 

II- Juntou a propositura Atestado comprovando que  permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, nos
(três) 03 anos anteriores ao presente pedido, com a exata observância dos estatutos, fornecido pelo Padre
Francisco Luis dos Santos, Vigário Paroquial da Igreja Nossa Senhora de Lourdes, em   Juazeiro do
Norte/Ceará, segundo ordena o art. 2º, alínea “b” da lei citada. 

III - O Estatuto legalmente reconhecido foi apresentado, onde estabelece em seu art. 14, que não são
remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto;  Em seu art. 42,
estabelece que  em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade congênere ou
ao Poder Público;  Portanto encontra-se em acordo ao que determina a lei 12.554/95, art. 2º, alínea “c”.

 IV – A Associação anexou à proposição o relatório circunstanciado dos serviços prestados a coletividade no
exercício de 2011, ano anterior a formulação do pedido do Titulo de Utilidade Pública Estadual,
acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no mesmo período, consoante preceitua
o art. 2º, letra “d”, da lei em estudo.  
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Declara que no decurso de 2011, não recebeu subvenções nem   auxílios do Poder Público,   conforme
documento apresentado.

V – A declaração da publicação dos relatórios e balancetes de 2011, acima mencionados, foi apresentada e
assinada pelos Membros do Conselho Fiscal.  Logo o documento encontra-se em consonância com o art. 2º,
§2º da lei em referência; 

VI - Anexou ao projeto Atestado fornecido pelo Desembargador Teodoro Silva Santos, atestando serem seus
dirigentes locais, portadores de ilibada conduta e idoneidade moral comprovadas, assim como determina o
art. 2º, alínea “e”, §3º da lei. 

III- CONCLUSÃO

Ao analisarmos a propositura, observamos que a Associação Assistencial José Bezerra de Menezes,   juntou
devidamente ao pedido todos os documentos necessários para concessão do Título de Utilidade Pública
Estadual, consoante dispõe a Lei  Estadual n.º 12.554/95  que  regulamenta  a  matéria.

Em face de todo o exposto, encontrando-se o Legislador Estadual dentro dos limites de suas iniciativas
estabelecidos seja pela Constituição Federal e pela Constituição Cearense, e ainda por estar em
conformidade com a Lei Estadual n.º 12.554/95 que disciplina a concessão do Título de Utilidade Pública
Estadual, opinamos a Egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer favorável à regular
tramitação do Projeto de Lei n.º 123/12 de autoria do Excelentíssimo Deputado Heitor Férrer. 

Ressalvando melhor entendimento, este é o nosso parecer.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

MARIA ANTONIETA LUCENA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  14/11/2012 11:22:27  Data da assinatura:  14/11/2012 11:22:35

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/11/2012

De acordo com o Parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Descrição:   PROJ DE LEI 123/2012 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/11/2012 11:52:26  Data da assinatura:  14/11/2012 11:52:35

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/11/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
22/11/2012
Â CCJ.

RENO XIMENES

PROCURADOR

71 de 80



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  23/11/2012 09:35:34  Data da assinatura:  26/11/2012 16:44:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/11/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Carlomano Marques

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às ., noquarta-feira 15h 00min

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Autor:  99050 - CARLOMANO MARQUES

  Usuário assinador:  99050 - CARLOMANO MARQUES
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GABINETE DO DEPUTADO CARLOMANO MARQUES

PARECER
27/11/2012

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

PROJETO DE LEI N° 00123/2012

 

 

 

“ Considera de Utilidade Pública a Associação
Assistencial José Bezerra de Menezes.”

 

 

 

 

 

                          Relator: Deputado Carlomano
Gomes Marques
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I – RELATÓRIO

 

De conformidade com as disposições encartadas no art. 207, I, do Regimento Interno
dessa Casa Legislativa, combinado com o art. 60, I, da Constituição Alencarina, o
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Heitor Férrer submete à consideração da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, acompanhado da devida Exposição de Motivos,
Projeto de Lei “ Considerando de Utilidade Pública a Associação Assistencial José Bezerra de
Menezes.”, na forma em que estabelece.

Protocolizado há 18.09.2012, fora ordenado o envio do referido projeto de Indicação à
Procuradoria desta Casa, com vistas à emissão de parecer técnico acerca da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, tudo em conformidade com o
art. 1°, V, do Ato Normativo 200/96.

Parecer técnico - jurídico da Procuradoria, que dormita às fls.10/17 opinando pela não
tramitação do Projeto de Lei em comento.

Cumpre – me, portanto, opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e
regimental da matéria submetida ao exame desta Comissão.

 

II – VOTO DO RELATOR

 

A proposição ora apresentada pelo nobre Parlamentar não encontra óbice para a sua
regular tramitação, vez que, sem adentrar-me ao mérito, o qual deverá ser analisado
minudentemente pelas demais Comissões competentes desta Casa, vislumbro, no que pertine
à Competência da presente Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que foram
preenchidos pelo autor da proposição em baila, todos os requisitos atinentes à Legalidade, vez
que encontra-se em consonância com a Lei Estadual n° 12.554/95, a qual regulamenta a
concessividade de Utilidade Pública à Entidades, dentre elas as Associações, não invade a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, esculpida no art.60, II, § 2° e
incisos, de nossa Constituição Estadual, muito menos afronta a Constituição Federal ou o
Regimento Interno desta Casa Legislativa, razão pela qual não vejo, diante da extensa
documentação apresentada pelo autor do Projeto, visando à comprovação da regularidade da
Associação a ser, por assim dizer, agraciada com a Concessão do Título de Utilidade Pública.

Logo, sem mais delongas, a competência, tanto material, como formal, para legislar
sobre o tema, nos moldes em fora proposto pelo insigne Parlamentar subscrevente, é da
própria Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Pelo exposto, sou  à nobre iniciativa do Parlamentar autor do ProjetoFAVORÁVEL
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